
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 2001072-43.2013.815.0000
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Município de João Pessoa
Procurador : Daniel Sampaio de Azevedo
Agravado : NEPEN - Núcleo de Estudos e Pesquisas do Nordeste
Advogada : Luciana Rolim Antunes

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM PEDIDO
DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.  ISSQN.
TRIBUTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  CONTRATO
FIRMADO  SOB  A  ÉGIDE  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N°  116/2003.  COMPETÊNCIA
PARA  COBRANÇA  DO  IMPOSTO.  LOCAL  DO
ESTABELECIMENTO  DO  PRESTADOR  DO
SERVIÇO.  RECURSO  ESPECIAL  N°  1.117.121/SP.
ENTENDIMENTO FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA
DOS  RECURSOS  REPETITIVOS.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. DESPROVIMENTO.

-  Nos  termos  do  art.  3°,  da  Lei  Complementar  n°
116/2003, em regra, “O serviço considera-se prestado
e  o  imposto  devido  no  local  do  estabelecimento
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prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicílio do prestador”.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça,  firmado sob a sistemática do art.  543-C, do
Código  de  Processo  Civil,  com  exceção  dos  casos
relativos  à  construção  civil,  “A competência  para
cobrança do ISS, sob a égide do DL 406/68 era o do
local  da  prestação  do  serviço  (art.  12),  o  que  foi
alterado  pela  LC  116/2003,  quando  passou  a
competência  para o local  da sede do prestador do
serviço  (art.  3º)”.  (STJ;  REsp  1.117.121;  Proc.
2009/0090826-0; SP; Primeira Seção; Relª Minª Eliana
Calmon Alves; Julg. 14/10/2009; DJE 29/10/2009).

- Não se vislumbrando relevância na fundamentação
invocada pelo agravante, é de se manter a decisão de
primeiro  grau  que  determinou  ao  insurgente  se
abster  de  cobrar  o  ISSQN  referente  ao  contrato
celebrado entre o agravado e a Energisa S/A.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso. 

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, fls.
02/09, interposto pelo  Município de João Pessoa, contra decisão interlocutória, fls.
85/87, proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital  que, nos autos de  Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica
com pedido de tutela antecipada cumulada com Restituição de Indébito proposta
pelo  NEPEN  -  Núcleo  de  Estudos  e  Pesquisas  do  Nordeste,  deferiu  o  pleito
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antecipatório, nos seguintes termos:

[...]
A interpretação mais recente do STJ é no sentido de a
competência para a cobrança do ISS após a vigência
do  LC  Nº  116/2003  passou  a  ser  a  do  local  do
estabelecimento  prestador  do  serviço,  conforme
jugados abaixo colacionados:
[...]
Ante o exposto, com fundamento no art. 273 do CPC
DEFIRO  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela,  para
determinar ao promovido que se abstenha de cobrar
o ISSQN sobre o contrato de prestação de serviços nº
007/2012  AGCP-DPRE,  entre  a  Autora  e  a
ENERGISA. (sic)
 
Nas suas razões, o recorrente aduz a impropriedade

da decisão hostilizada, aduzindo, para fins de sua reforma, a impossibilidade, em
decorrência  do  princípio  da  territorialidade,  de  o  serviço  ser  prestado  em  um
município e o tributo incidente sobre esse serviço ser recolhido em outro. Assevera
que a regra, nos termos da Lei nº 116/2003, é no sentido de que o serviço considera
prestado e o imposto devido no local onde ser desenvolve a atividade de prestar o
serviço. Ainda, defende a inexistência dos requisitos necessários ao deferimento da
medida  de  urgência  em  primeiro  grau,  pugnando,  por  fim,  pela  suspensão  dos
efeitos da decisão agravada,  a  fim de  continuar exercendo seu poder de tributar,
exigindo o ISS da parte autora/agravada, pelos serviços prestados em sua área de
competência.

Informações pelo Juiz da causa, fl. 99.

Devidamente  intimada  para  apresentar
contrarrazões, a parte agravada manteve silente, conforme noticiado à fl. 104.

O pleito liminar foi indeferido, fls. 105/112.
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A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo de Lima, não se manifestou quanto ao mérito, fls. 120/123.

É o RELATÓRIO.

VOTO

NEPEN  -  Núcleo  de  Estudos  e  Pesquisas  do
Nordeste ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica com pedido
de  tutela  antecipada  cumulada  com  Restituição  de  Indébito  em  desfavor  do
Município de João Pessoa, alegando, em síntese, que na qualidade de pessoa jurídica
de direito privado, firmou contrato de prestação de serviços com a  Energisa S/A,
com vistas ao desenvolvimento de atividades de educação e eficiência energética,
estando,  contudo,  na  sua  ótica,  havendo  bitributação  em  relação  aos  serviços
prestados, já que, em razão de legislação municipal, a Energisa S/A está retendo 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, para fins de pagamento do ISSQN - Imposto
Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza)  ao  Município  de  João  Pessoa,  local  da
prestação do serviço, sendo que, quando da emissão da Nota Fiscal Eletrônica junto à
Prefeitura de Fortaleza/CE, está havendo a tributação dos mesmos serviços.

Acolhendo a tese inicial, o Juiz a quo deferiu o pleito
liminar e determinou que o promovido se abstivesse de efetuar a cobrança do ISSQN
sobre o contrato de prestação de serviços celebrados entre a parte autora/agravada e
a Energisa S/A, ensejando a interposição do presente reclamo pela Edilidade.

Aduz  o  Município  de  João  Pessoa,  para  fins  de
reformar a decisão guerreada, que pela regra do art. 4°, da Lei n° 116/2003, o serviço
considera-se prestado e o imposto devido no local onde se desenvolve a atividade de
prestar o serviço, e não no local onde está estabelecido o prestador do serviço. 

Pois bem. Nos moldes do art. 156, III, da Constituição
Federal  de  1988,  compete  aos  municípios  instituir  Impostos  Sobre  Serviços  de
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Qualquer  Natureza  -  ISS  ou  ISSQN,  não  compreendidos  no  art.  155,  II  (ICMS),
definidos em lei complementar.

Regulamentando  o  ISSQN  e  elencando  os  serviços
por  ele  tributáveis,  já  havia  sido  editado  o  Decreto-Lei  nº  406/68,  modificado
posteriormente pela Lei Complementar nº 56/87, o qual, pelo princípio da recepção
das normas (ADCT, art. 34, §5º), foi recepcionado como lei complementar sob a égide
da Constituição Federal de 1988.

Com o advento  da Lei  Complementar  nº  116/2003,
intentou-se modificar a legislação pertinente ao ISSQN, porquanto, além de trazer
novos  institutos  e  alterações  na  lista  de  serviços,  referido  comando  normativo
revogou do ordenamento jurídico vários dispositivos legais até então existentes sobre
o tema.

Conforme  o  novo  regramento  instituído  pela  lei
complementar supracitada, em regra, o serviço é tido como prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento do prestador, senão vejamos:

Art. 3° O serviço considera-se prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento prestador ou, na
falta  do  estabelecimento,  no  local  do  domicílio  do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I
a XXII, quando o imposto será devido no local:
[…].

Acerca  do  que  se  entende  por  estabelecimento
prestador do serviço para fins de fixação da competência para cobrança do ISSQN,
de bom alvitre citar o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REEXAME  NECESSÁRIO.
AÇÃO  ORDINÁRIA.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇO.  DL  Nº  406/68.  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  116/03.  COMPETÊNCIA
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PARA  COBRANÇA.  LOCAL  DO
ESTABELECIMENTO  PRESTADOR.  RECURSO
PROVIDO.  SENTENÇA  REFORMADA.  1.  A
competência para cobrança do ISS, sob a égide do DL
nº  406/68  era,  conforme interpretação do  STJ,  a  do
local da prestação do serviço. Nessa linha: RESP nº
886.148-BA,  DJe  14/10/2008;  AG.  Reg.  No  Agravo
762.249,  DJ  28/09/06.  2.  Conquanto  a  Lei
Complementar  nº  116/03  tenha  mantido,  de  modo
praticamente  equivalente,  os  termos  do  DL 406/68
quanto  ao  fato  gerador  do  ISS,  o  STJ,  em sede  de
recurso  representativo  de  controvérsia  (RESP  nº
1.117.121/SP),  fixou  o  entendimento  de  que  o
município  competente  para  realizar  a  cobrança  do
ISS,  em  regra,  é  o  do  local  do  estabelecimento  do
prestador  de  serviço.  3.  A  definição  de
estabelecimento  prestador,  conceito  chave  para
apreensão do aspecto espacial de incidência do ISS,
leva  em  conta  a  existência  de  uma  unidade
econômica  ou  profissional  (complexo  de  bens),
necessária  ao  exercício  da  atividade  desenvolvida
pelo  constituinte.  Ou  seja,  o  âmbito  de  validade
territorial  da  Lei  Municipal  compreenderá  a
localidade  em  que  houver  uma  organização,
unificada em uma unidade econômica indispensável
à  prestação  do  serviço,  independentemente  do
nomen  iurisque  lhe  for  atribuído  (sede  ou  filial).
(TJMG;  APCV  1.0707.06.111693-5/001;  Rel.  Des.
Bitencourt  Marcondes;  Julg.  24/04/2014;  DJEMG
06/05/2014) – sublinhei.

Visando  dirimir  controvérsias  sobre  o  tema  em
testilha,  qual  seja,  competência  para  cobrança  do  ISSQN  nos  casos  em  que  o
estabelecimento do prestador do serviço se localizada em território diverso do qual o
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serviço está sendo prestado, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
REsp nº 1.117.121/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento
no sentido de que,  com a vigência  da Lei  Complementar  nº  116/2003,  o  local  da
prestação do serviço deixou de ser a regra para a definição da competência para a
cobrança de referido imposto, com exceção dos serviços relativos à construção civil e
à  exploração  de  rodovia.  Ou  seja,  a  partir  da  Lei  Complementar  nº  116/2003,  é
competente para instituir  e exigir  o ISSQN o município em cujo território estiver
situado o estabelecimento do prestador do serviço. Eis a ementa do referido julgado:

TRIBUTÁRIO.  ISS.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.
CONSTRUÇÃO  CIVIL  PROJETO,
ASSESSORAMENTO  NA  LICITAÇÃO  E
GERENCIAMENTO  DA  OBRA  CONTRATADA.
COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  ONDE  SE
REALIZOU  O  SERVIÇO  DE  CONSTRUÇÃO.
CONTRATO ÚNICO SEM DIVISÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS.  1.  A  competência  para  cobrança  do
ISS,  sob  a  égide  do  DL  406/68  era  o  do  local  da
prestação do serviço (art. 12), o que foi alterado pela
LC 116/2003, quando passou a competência para o
local da sede do prestador do serviço (art. 3º). 2. Em
se  tratando  de  construção  civil,  diferentemente,
antes ou depois da Lei Complementar, o imposto é
devido no local da construção (art. 12, letra "b" do
DL  406/68  e  art.  3º,  da  LC  116/2003).  3.  Mesmo
estabeleça  o  contrato  diversas  etapas  da  obra  de
construção, muitas das quais realizadas fora da obra
e  em  município  diverso,  onde  esteja  a  sede  da
prestadora,  considera-se  a  obra  como  uma
universalidade, sem divisão das etapas de execução
para efeito de recolhimento do ISS. 4. Discussão de
honorários  advocatícios  prejudicada  em  razão  da
inversão  dos  ônus  da  sucumbência.  5.  Recurso
Especial  conhecido  e  provido.  6.  Recurso  Especial
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decidido sob o rito do art. 543 - C do CPC. Adoção
das providências previstas no § 7º do art. 543 - C do
CPC e nos arts. 5º, II e 6º da Resolução STJ nº 8/2008.
(STJ;  REsp  1.117.121;  Proc.  2009/0090826-0;  SP;
Primeira Seção; Relª Minª Eliana Calmon Alves; Julg.
14/10/2009; DJE 29/10/2009) - destaquei.

A Ministra relatora, ao se debruçar sobre a matéria,
consignou:

[...]
Assim, a partir  da LC 116⁄2003,  temos as seguintes
regras:
1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do
estabelecimento prestador, compreendendo-se como
tal  o  local  onde  a  empresa  que  é  o  contribuinte
desenvolve a atividade de prestar serviços, de modo
permanente ou temporário,  sendo irrelevantes  para
caracterizá-lo  as  denominações  de  sede,  filial,
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação,  contato  ou  quaisquer  outras  que
venham a ser utilizadas;
2ª)  na  falta  de  estabelecimento  do  prestador,  no
local do domicílio do prestador.
Assim, o imposto somente será devido no domicílio
do prestador se no local onde o serviço for prestado
não houver estabelecimento do prestador (sede, filial,
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação);
3ª)  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  I  a  XXII,
acima  transcritos,  mesmo  que  não  haja  local  do
estabelecimento prestador, ou local do domicílio do
prestador,  o  imposto  será  devido  nos  locais
indicados nas regras de exceção - grifos originais.
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Nessa linha de raciocínio,  recente decisão da Corte
Superior de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO.  A  COMPETÊNCIA  PARA  A
COBRANÇA DO ISS, SOB A ÉGIDE DO DL 406/68,
ERA  DO  MUNICÍPIO  EM  QUE  PRESTADO  O
SERVIÇO (ART. 12), O QUE FOI ALTERADO PELA
LC 116/2003, QUANDO A COMPETÊNCIA PASSOU
PARA O MUNICÍPIO EM QUE ESTABELECIDO O
PRESTADOR  DO  SERVIÇO  (ART.  3°).  RESP.
1.117.121/SP,  REL.  MIN.  ELIANA  CALMON,  DJE
29.10.2009,  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Ao julgar o RESP. 1.117.121/SP, Rel.
Min.  Eliana Calmon,  DJE 29.10.2009,  representativo
da controvérsia, esta corte assentou o entendimento
de que a  competência  para cobrança  do ISS,  sob a
égide  do  DL 406/68,  era  do  local  da  prestação  do
serviço (art. 12), o que foi alterado pela LC 116/2003,
quando passou a competência para o local da sede do
prestador do serviço (art. 3°). Precedentes: AGRG no
AgResp 136.263/SP,  Rel.  Min.  Francisco Falcão,  DJE
24.08.2012, e AGRG no RESP. 1.280.592/MG, Rel. Min.
Herman  Benjamin,  DJE  12.04.2012.  2.  Agravo
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.350.902;
Proc. 2012/0222470-0; SE; Primeira Turma; Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 19/03/2014).

Na hipótese dos autos, o contrato entre o  NEPEN -
Núcleo de Estudos e Pesquisas do Nordeste e  a  Energisa S/A  foi firmado sob a
égide da Lei Complementar n° 116/2003, fls. 52/67, pelo que é competente para a
instituição e a cobrança do imposto em discussão o município onde está situado o
Agravo de Instrumento nº 2001072-43.2013.815.0000                                                                                                                   9



estabelecimento do prestador do serviço, no caso, Fortaleza/CE.

Nessa direção, aresto deste Sodalício:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ISS.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  DEFERIDA
SUSPENDENDO  OS  AUTOS DE INFRAÇÃO  POR
AUSÊNCIA DE  RECOLHIMENTO  DO  IMPOSTO.
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO SITUADA
EM  JOÃO  PESSOA.  SERVIÇO  PRESTADO  À
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE  MUNICÍPIO
DIVERSO. FATO GERADOR QUE SE CONCRETIZA
NO  LOCAL  DO  ESTABELECIMENTO  DO
PRESTADOR  DO  SERVIÇO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  3º  DA  LEI  COMPLEMENTAR 116/2003.
IMPOSTO RETIDO NA FONTE PELO MUNICÍPIO
DA LOCALIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA.  RESPONSÁVEL
TRIBUTÁRIO  QUE  NÃO  REPASSOU  O  TRIBUTO
AO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA.
LANÇAMENTO  DE  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  EM
NOME  DO  CONTRIBUINTE  PRESTADOR  DO
SERVIÇO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA
DESTE.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A
competência para cobrança do ISS, sob a égide do DL
406/68, era o do local da prestação do serviço (art. 12),
o que foi alterado pela LC 116/2003, quando passou a
competência  para  o  local  da  sede do  prestador  do
serviço  (art.  3º)”.  Precedentes  do  STJ  (REsp
304.493/SP).  Responsabilidade  subsidiária  do
contribuinte  quando  o  tomador  do  serviço,
responsável  pelo  seu  recolhimento  tenha  retido  o
imposto. Inteligência do art. 128 do CTN. (TJPB; AI
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200.2012.108209-9/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 10/10/2013; Pág. 8).

Pelas  razões  postas,  em sede de  cognição  sumária,
própria  do  agravo  de  instrumento,  não  vislumbro  relevância  na  fundamentação
invocada pelo agravante, devendo ser mantida a decisão de primeiro grau.

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO. 

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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